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LEI Nº 2.250 DE 09 DE OUTUBRO DE 1.986 

"Dispõe sobre concessão ae uso de imóvel perten 
“cente ao Patrimônio Público Municipal à Associa 
ção de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
Indaiatuba", 

O ENG9 JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito: do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi 
das por lei, . 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele. 
sanciona e promulga a seguinte lei; 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a,- 

mediante contrato, conceder à Associação de Paig e Amigos 
dos Excepcionais - APAE do Indaiatuba o uso do seguinte - 
terreno encravado pertencente ao Patrimônio Público Muni 
cipal, de forma regular: “mede 8,10 metros em linha reta, 

no lado que confronta com àrea pertencente à APAE - Asgo- 
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais; mede 70,00 me 
tros em linha reta, no lado que divide com áxea pertencen 
te à Indústria e Comércio Interpot do Brasil Ltda., mede 
8,10 metros em línha reta no lado que divide com área .re 
manéscente da Prefeitura Municipal de Indalatuba; e mede 

70,00 metros em linha reta, no lado que confronta com 
ârea pertencente à Yanmar do Brasil S/A, perfazendo 
ârea de 567, 00m”, 

Art. 29 - A concessão de uso do imóvel. deberito 

         
execpcionais atendidos pela entidade. 

Art. 40 - A concessão de uso de que trate 
Lei ficará automaticamente revogada, sujeitando-se 

torias nele construídas, nos casos de: 

I - Não usar o imóvel para uma ou algumas das - 
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* finalidades enunciadas no artigo 39 desta Lei; 
II - Dissolução da concessionária; ou 

III - Uso do imóvel para fins lucratívos ou medi- 
ante,. discriminação de sexo, raça, trabalho, credo religi 
oso.ou convicções políticas. 

| Art. 59 - Fica dispensada a realização de cancor 
rência pública para a concessão de uso de que tráta esta 
Lei, 

: 
“art. 6 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 

- eua publicação, 

o Art. 70 » Revogam-se as disposições em contrã -, 
rÃo. . 

prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 09 de - 
outubro de 1.986, 

  

  

 


